
PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº. 007 /09

“Altera a Resolução nº. 002/07 que disciplina  
o pagamento do Décimo Terceiro Vencimento  
dos  Servidores  do  Poder  Legislativo  e  dá  
outras providências”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições  
legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - Altera o II e o parágrafo único do artigo 2º. da Resolução nº. 002/07, passando a  
vigorar com a seguinte redação.

I – omissis....

II – aos servidores em cargo em comissão que fizer aniversário entre os meses de  
janeiro à agosto será paga a primeira parcela do décimo terceiro vencimento no mês de  
julho de cada ano, correspondente a  remuneração em que o servidor fizer jus, os demais  
receberão normalmente no mês anterior ao aniversário.(N.R.)

III – omissis...

Parágrafo Único – Caso haja disponibilidade financeira o pagamento da segunda 
parcela do décimo terceiro vencimento poderá ser atencipado, a critério da Presidência.  
(N.R.)

Art. 3º. Omissis.....
Art. 4º. – omissis.....

Art. 5º  - Esta RESOLUÇÃO, entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se a disposições em contrário

São Sebastião, 21 de setembro de 2009.



Luiz Antonio Barroso Santana
PRESIDENTE

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
VICE-PRESIDENTE

Ernane Primazzi
1º SECRETÁRIO

José Reis de Jesus Silva
2º SECRETÁRIO



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Resolução nº. 007/09

Da  autoria  da  Mesa  Diretora  que  apresenta  para  apreciação  e  
deliberação do Douto Plenário o incluso projeto de Resolução que altera dispositivos da  
Resolução nº. 002/07.

Pretende  a  Douta  Mesa  na  apresentação  do  referido  projeto,  
disciplinar o pagamento do 13º dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

A matéria esta de acordo com a legislação vigente. Somos por sua  
aprovação. É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2009.

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
PRESIDENTE – RELATORA

Ernane Primazzi
SECRETÁRIO

Amilton Pacheco da Silva
MEMBRO



Parecer Contrário ao Projeto de Resolução nº. 007/09

Da  autoria  da  Mesa  Diretora  que  apresenta  para  apreciação  e  
deliberação do Douto Plenário o incluso projeto de Resolução que altera dispositivos da  
Resolução nº. 002/07.

Pretende  a  Douta  Mesa  na  apresentação  do  referido  projeto,  
disciplinar o pagamento do 13º dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

A subscritora entende que o presente Projeto de Resolução não deve  
prosseguir, eis que encontra-se em tramitação, perante o Ministério Público do Estado de  
São  Paulo,  Promotoria  de  Justiça  de  São  Sebastião,  um  Inquérito  Civil  que  apura  
irregularidades no Concurso Público da Câmara de São Sebastião, razão pela qual não há  
compatibilidade para abarcar aqueles servidores que passaram no Certame sub judice e  
estão em estágio probatório, resguardando-se aqueles que já são antigos funcionários da  
Casa.

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2009.

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
PRESIDENTE – RELATORA



RESOLUÇÃO
Nº. 007 /09

“Altera a Resolução nº. 002/07 que disciplina  
o pagamento do Décimo Terceiro Vencimento  
dos  Servidores  do  Poder  Legislativo  e  dá  
outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a seguinte  
Resolução,

Art. 1º - O Artigo 2º. da Resolução nº. 002/07, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2º - caput omissis...

I – omissis...

II – ao servidor em cargo em comissão que fizer aniversário entre os meses de  
janeiro a agosto será paga a primeira parcela do décimo terceiro vencimento no mês de  
julho de cada ano, correspondente a  remuneração em que o servidor fizer jus, os demais  
receberão normalmente no mês anterior ao aniversário. (N.R.)

III – omissis...

Parágrafo Único – Caso haja disponibilidade financeira o pagamento da segunda parcela  
do décimo terceiro vencimento poderá ser antecipado, a critério da Presidência. (N.R.)

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO  entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário

São Sebastião, 21 de outubro de 2009.

Luiz Antonio de Santana Barroso
“Coringa”

PRESIDENTE

Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada.
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